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ENC: Ofício FEPAM/DPRES 078/2026- Licenciamento BR- 153/RS

De Superintendencia RS <superintendencia.rs@dnit.gov.br>
Data Qui, 05/03/2026 19:16
Para Daniel Macedo Ebehardt <daniel.ebehardt@dnit.gov.br>

1 anexo (275 KB)
OF782026DNITRS153VISUAL.pdf;

Favoƌ iŶseƌiƌ Ŷo sei ĐoƌƌespoŶdeŶte e ĐoŶfiƌŵaƌ ƌeĐeďiŵeŶto.

AteŶciosaŵeŶte,

Superintendência Regional/RS
(51) 34069554
https://www.gov.br/dnit

https://www.gov.br/dnit


Atenção: Este é um e-mail externo e pode ser malicioso. Tome cuidado ao clicar em links ou abrir anexos.

De: Dpƌes - Diƌetoƌia Da PƌesideŶĐia <diƌ-pƌesideŶte@fepaŵ.ƌs.gov.ďƌ>
Enviado: ƋuiŶta-feiƌa, ϱ de ŵaƌço de ϮϬϮϲ ϭϳ:ϰϯ
Para: SupeƌiŶteŶdeŶĐia RS <supeƌiŶteŶdeŶĐia.ƌs@dŶit.gov.ďƌ>
Assunto: OíĐio FEPAM/DPRES Ϭϳϴ/ϮϬϮϲ- LiĐeŶĐiaŵeŶto BR- ϭϱϯ/RS
 

Prezados, boa tarde.

Segue em anexo ofício FEPAM em resposta ao ofício 44056/2026/SER-RS, referente ao Licenciamento Ambiental do trecho BR-153/RS que tramita no
processo de licenciamento 4937-0567/23-9.

Att.
Inaiara Motta
Assessora Técnica
Gabinete da Presidência
Telefone(51) 3288-9550
Av. Borges de Medeiros, 261- Centro/Porto Alegre- RS
CEP: 90020-021



 

 

 

OF. FEPAM/DPRES N.º 078/2026                                                      Porto Alegre, 05 de março de 2026. 
 
 
Sr. Engº Hiratan Pinheiro da Silva 

Superintendente Regional do DNIT no Estado do Rio Grande do Sul 

Assunto: Resposta ao Ofício N.º 44056/2026/SER-RS referente ao Licenciamento Ambiental do trecho 

BR-153/RS 

 

 Prezado Senhor, 

 

 Tendo em vista a discussão realizada acerca do novo enquadramento do processo n.º 

4937/0567/23-9, a qual concluiu pela viabilidade de tramitação do licenciamento ambiental mediante 

Licença Prévia e de Instalação Unificadas (LPI), informa-se que, no presente momento, aguarda-se a 

abertura do respectivo processo, a fim de possibilitar o prosseguimento da análise técnica por parte deste 

órgão licenciador e a emissão da respectiva licença ambiental. 

Ressalta-se que, conforme previsto no art. 115 da Lei nº 14.133/2021, na hipótese da 

Licença Ambiental ainda não estar emitida, há a possibilidade de realização do processo licitatório 

mediante manifestação prévia do órgão ambiental competente. Desta forma, considerando a discussão 

pretérita sobre o enquadramento do rito de licenciamento constante no processo supracitado, na qual 

unificou etapas do licenciamento em virtude da redução de impactos ambientais, entendemos viável o 

prosseguimento do processo licitatório concomitante com o prosseguimento do processo de 

licenciamento ambiental. 

 

Permanecemos à disposição para quaisquer esclarecimentos. 

 

Atenciosamente, 

 

Renato das Chagas e Silva 
Diretor-Presidente 
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cadeia da ICP-Brasil com a assinatura qualificada ou com a assinatura avançada pela cadeia gov.br regulada pela Lei
nº 14.063 de 23/09/2020.


